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PORTARIA Nº 044, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

 
 

“Prorroga a Licença por Gestação da 
servidora, Sra. Geane Carmo dos 
Santos”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei 
Orgânica do Municipal e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 1º, parágrafo único, da Lei Municipal 
nº 569/2012. 
 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  Fica prorrogada por sessenta (60) dias a licença por gestação, a partir 
de 05 de junho de 2021 até 05 de agosto de 2021, a Sra. Geane Carmo dos 
Santos, servidora ocupante de cargo comissionado de Vice-Diretora da Creche 
Durvalina Carneiro, matrícula nº 22.718, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
25 de maio de 2021. 
 
  
  

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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